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Aviso de Dispensa Eletrônicanº 001/2026
CONTRATANTE (UASG)CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DEURGENCIA CENTRO SUL – UASG 928040
OBJETOContratação de empresa para confecção de uniformes sob medida para osempregados públicos que atuam no setor administrativo, com fornecimentodos insumos, em atendimento às necessidades do Consórcio Intermunicipalde Saúde da Rede de Urgência - CISRU Centro Sul.
VALOR ESTIMADO TOTAL DA CONTRATAÇÃOR$11.091,63 (Onze mil e noventa e um reais e sessenta e três centavos)
PERÍODO DE PROPOSTASDe 09/06/2026 às 15hAté 15/06/2026 às 08h59
PERÍODO DE LANCESDe 15/06/2026 às 9hAté 15/06/2026 às 15h
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADASSIM
SISTEMA - UASG - Nº DA DISPENSA ELETRÔNICA NAPLATAFORMACompras.Gov -www.comprasnet.gov.br/seguro/loginportal.asp - 928040-
90081/2026.
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIA CENTRO SUL –CISRU CENTRO SUL
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/2026(Processo Administrativo n.° 026/2026 – Dispensa Eletrônica nº 005/2026)

Torna-se público que o Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Centro Sul –CISRU Centro Sul, por meio do Setor de Licitações, realizará Dispensa Eletrônica nº 002/2025, comcritério de julgamento menor preço por lote, na hipótese do art. 75, inciso II , c/c §2º do mesmo artigo,nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021,do Decreto nº 002/2023 do CISRU Centro Sul e demais legislação aplicável.
Data da sessão: 15/06/2026Link: https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginportal.aspHorário da Fase de Lances: 09h às 15h
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA1.1. Contratação de empresa para confecção de uniformes sob medida para os empregados públicosque atuam no setor administrativo, com fornecimento dos insumos, em atendimento às necessidadesdo Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência - CISRU Centro Sul, conforme condições,quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seu anexo.1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, observadas as exigências contidasneste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.1.3. A especificação do material constante no CATMAT/CATSER não atende de formaintegral a necessidade do Consórcio, devendo o licitante se atentar ao detalhamento apresentadono termo de referência para formular sua proposta.
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônicaintegrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Comprasnet 4.0, disponível no endereçoeletrônico.2.1.1. Os prestadores de serviços deverão atender aos procedimentos previstos no Manual doSistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, paraacesso ao sistema e operacionalização.2.1.2. O prestador de serviço é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente oupor seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistemaou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danosdecorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.2.2. Não poderão participar desta dispensa os prestadores de serviço:2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
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2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos parareceber citação e responder administrativa ou judicialmente;2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:a) pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada decontratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,trabalhista ou civil com dirigente do CISRU Centro Sul ou com agente público quedesempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ouque deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou porafinidade, até o terceiro grau;c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15de dezembro de 1976, concorrendo entre si;d) pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sidocondenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalhoinfantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou porcontratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e2.2.5. sociedades cooperativas.
3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTAINICIAL3.1. O ingresso do prestador de serviço na disputa da dispensa eletrônica se dará com ocadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.3.2. O prestador de serviço interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta,encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descriçãodo objeto ofertado e o preço até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam aContratada.3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente naprestação dos serviços;3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão deexclusiva responsabilidade do prestador de serviço, não lhe assistindo o direito de pleitearqualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.3.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelascontidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente ocompromisso de entregar os materiais nos seus termos em quantidades e qualidades adequadas àperfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua adequação.3.6. A proposta poderá ser excluída, substituída ou modificada até o horário de início da disputa.
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3.7. No cadastramento da proposta inicial, o prestador de serviço deverá, também, assinalar “sim”ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações, quando houver:3.7.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente daobrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;3.7.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.3.7.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Diretae seus anexos;3.7.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,assumindo como firmes e verdadeiras;3.7.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e parareabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.3.7.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nãoemprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termosdo artigo 7°, XXXIII, da Constituição;3.8. Fica facultado ao prestador de serviço, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização devalor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço).3.8.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitadosos limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.3.8.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente,na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta;3.8.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo prestador de serviço durante a fase dedisputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.3.8.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes docertame e para o CISRU Centro Sul. Apenas os lances efetivamente enviados poderão serconhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.
4. FASE DE LANCES4.1. A partir das 09:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão públicaserá automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamentepor meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previstoneste aviso.4.2. Iniciada a etapa competitiva, os prestadores de serviço deverão encaminhar lancesexclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimentoe do valor consignado no registro.4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.4.3. O prestador de serviço somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance porele ofertado e registrado pelo sistema.4.3.1. O prestador de serviço poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lanceque esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo
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sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso deContratação Direta.4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirátanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é odeterminado na tabela constante no Termo de Referência.4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registradoprimeiro no sistema.4.5. Caso o prestador de serviço não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menorlance registrado, vedada a identificação do fornecedor.4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seuencerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente declassificação.4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente nohorário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatórioou mecanismo similar.
5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeirolugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para acontratação.5.2. O prestador de serviço deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação dalegitimidade dos atestados/declarações apresentados, quando solicitado pelo Consórcio.5.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pelo Consórcio, poderá havera negociação de condições mais vantajosas.5.3.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado omelhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado peloConsórcio.5.3.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada aordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, fordesclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para acontratação.5.3.2.1. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata doprocedimento da dispensa eletrônica.5.4. Estando o preço compatível a Agente de Contratação poderá efetuar negociação de condiçõesmais vantajosas.5.5. Ao final das negociações, será solicitado o envio da proposta, bem como de documentoscomplementares, adequada ao último lance.5.5.1. Será concedido o prazo de 04 (quatro) horas, após a convocação, para que a empresa anexeno sistema os documentos supracitados, sob pena de desclassificação.
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5.5.2. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data desua apresentação.5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:5.6.1.contiver vícios insanáveis;5.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;5.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido paraa contratação;5.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelo Consórcio;5.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos,desde que insanável.5.7. Quando o prestador de serviço não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursossuficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços oumenor lance que:5.7.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços unitáriossimbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos produtos e salários demercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa nãotenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações depropriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade daremuneração.5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade deesclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove aexequibilidade da proposta.5.9. Para fins de análise da proposta poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante dosprodutos ou da área especializada no objeto.5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lancesubsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “sistema” a nova data e horáriopara a sua continuidade.5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observadoo disposto neste Aviso de Contratação Direta.
6. HABILITAÇÃO6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – TERMO DEREFERÊNCIA deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances.6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor daproposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições departicipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou afutura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:a) SICAF;b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pelaControladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

mailto:licitacao@cisru.saude.mg.gov.br
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis


CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIACENTRO SUL – CISRU CENTRO SULCNPJ 11.938.399/0001-72Rodovia BR-265, Nº: 1.501. Bairro Grogotó - Barbacena/MG - CEP 36.202-630licitacao@cisru.saude.mg.gov.brFone: PABX (32) 3339-5550 / FAX: (32) 3332-5377

8

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,mantido pelo Conselho Nacional de Justiça(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição dasavaliações clínicas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídicado TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa participante e também deseu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre assanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibiçãode contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sóciomajoritário.6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de OcorrênciasImpeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte dasempresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,linhas de fornecimento similares, dentre outros.6.2.2.1.2. O prestador de serviço será convocado para manifestação previamenteà sua desclassificação6.2.3. Constatada a existência de sanção, o prestador de serviço será reputado inabilitado, porfalta de condição de participação.6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do prestador de serviço seráverificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.6.3.1. É dever do prestador de serviço atualizar previamente as comprovações constantes doSICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quandosolicitado, no prazo máximo de 04 (quatro) horas, a contar da convocação, a respectivadocumentação atualizada, sob pena de inabilitação.6.3.2. O setor de licitação poderá realizar a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissoresde certidões.6.3.3. O descumprimento do subitem 6.3.1. implicará a inabilitação do fornecedor, exceto sea consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito de imediato emencontrar a(s) certidão(ões) válida(s).6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários àconfirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o prestador deserviço será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, noprazo máximo de 04 (quatro) horas, a contar da convocação, sob pena de inabilitação.6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos medianteapresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridadedo documento digital.
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6.6. O prestador de serviço enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferiros benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estarádispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão serásuspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.6.8. Será inabilitado o prestador de serviço que não comprovar sua habilitação, seja por nãoapresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecidoneste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o CISRUCentro Sul examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação,até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições dehabilitação6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o prestador de serviço será habilitado.
7. CONTRATAÇÃO7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será encaminhado oTermo de Contrato pelo CISRU Centro Sul ao adjudicatário, e este terá o prazo de 2 (dois) dias úteis,contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair dodireito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.7.2. O prazo previsto para assinatura do contrato poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igualperíodo, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.7.3. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados da data da assinatura docontrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.7.4. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação econtratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência docontrato.
8. SANÇÕES8.1. Comete infração administrativa o prestador de serviço que cometer quaisquer das infraçõesprevistas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:a) dar causa à inexecução parcial do contrato/instrumento equivalente;b) dar causa à inexecução parcial do contrato/instrumento equivalente que cause grave dano àAdministração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;c) dar causa à inexecução total do contrato/instrumento equivalente;d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;f) não celebrar o contrato/instrumento equivalente ou não entregar a documentação exigida paraa contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaraçãofalsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato/instrumento equivalente;
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i) fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato/instrumentoequivalente;j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.8.1.1.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto àscondições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre osfornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.8.2. O prestador de serviço que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitensanteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial docontrato/instrumento equivalente, sempre que não se justificar a imposição de penalidade maisgrave (art. 156, §2º, da Lei);ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nasalíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Aviso, sempre que não se justificar a imposiçãode penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutasdescritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Aviso, bem como nas alíneas b, c, d, e,f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)iv) Multa compensatória de até 10% (dez por cento), sobre o valor total docontrato/instrumento equivalente, no caso de inexecução total do objeto;8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;8.3.2. as peculiaridades do caso concreto;8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas eorientações dos órgãos de controle.8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamentoeventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença serádescontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, aobrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infraçãoadministrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administraçãopública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração daresponsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despachofundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ouProcesso Administrativo de Responsabilização – PAR.
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8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como atolesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agostode 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativosespecíficos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federalresultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativoque assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se oprocedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas neste aviso e noanexo.
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS9.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de ContrataçõesPúblicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos prestadores de serviço registrados no Sistemade Registro Cadastral Unificado - SICAF, por mensagem eletrônica, na correspondente linha defornecimento que pretende atender.9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimentofracassado), a Administração poderá:9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu debase ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, edesde que atendidas às condições de habilitação exigidas.9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora desteprocedimento.9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação dehabilitação, conforme o caso.9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver ocomparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujoprazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agentecompetente da Administração na respectiva notificação.9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente daperda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou desua desconexão.9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização docertame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útilsubsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação emcontrário.
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9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lancesobservarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e nadocumentação relativa ao procedimento.9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhasque não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediantedespacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia parafins de habilitação e classificação.9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas emfavor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse daAdministração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e aAdministração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente dacondução ou do resultado do processo de contratação.9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexosou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:9.13.1.ANEXO I – Termo de Referência;9.13.2. ANEXO II – Minuta de contrato.

Barbacena, 09 de junho de 2026.

Ana Paula de Matos Nascimento
Presidente da equipe de planejamento

do CISRU Centro Sul
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ANEXO I -TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21Processo Administrativo nº 026/2026 – Dispensa Eletrônica nº 005/2026
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n.14.133/2021)1.1. Contratação de empresa para confecção de uniformes sob medida para os empregados públicos que atuam
no setor administrativo, com fornecimento dos insumos, em atendimento às necessidades do ConsórcioIntermunicipal de Saúde da Rede de Urgência - CISRU Centro Sul.

LOTE ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNI-DADE QUANTI-DADE CAT-SER
INTERVA-LOMÍNIMOP/ LANCE

VALORUNITÁRIO(R$)
VALORTOTAL(R$)

01

BLAZER FEMININOTecido: Two way comelastano, Composição:poliéster e uma porcentagemde elastano entre 4% e 6%.Cor: Azul Marinho normal;Forro deGola: Lapela Entalhada(Notch Lapel):Manga: Comprida;Bordado: Brasão do CISRUCentro Sul do lado esquerdona parte frontal, com as coresinstitucionais, medindo nomínimo 7cm e 6cm de largura;Fechamento: Frontal comtrês botões na mesma cor dotecido e tamanho mínimo de2cm de diâmetro 4 furos;Outros detalhes: Dois bolsosna parte frontal inferior, um aesquerda e outro a direita;Tamanho: Sob medidaindividual;Modelo: Conforme jápadronizado, imagensconstante no Anexo Únicodeste Termo de referência.

Peça 04 278230 1,31 131,27 525,08
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02

BLUSA FECHADA COMZÍPER LATERALTecido: Two way comelastano, Composição:poliéster e uma porcentagemde elastano entre 4% e 6%.Cor: Azul Marinho normal;Gola: Redonda;Manga: Curta tradicional comdetalhe linear em laranja emtoda a circunferência dasmangas medindo 1cm;Bordado: Brasão do CISRUCentro Sul do lado esquerdona parte frontal, com as coresinstitucionais, medindo nomínimo 7cm e 6cm de largura;Fechamento: em zíper emnylon com cursor invisível nalateral, compatível comtamanho da peça, na mesmacor do tecido da peça;Outro detalhes: Duas listrasem laranja em toda acircunferência da blusamedindo 1cm com a distânciade 1cm entre uma e outra naparte inferior da peça;Tamanho: Sob medidaindividual;Modelo: Conforme jápadronizado, imagensconstante no Anexo Únicodeste Termo de referência.

Peça 06 370327 1,00 99,70 598,20

03

BLUSA OFF WHITETecido: Crepe duna,composição poliéster comelastano, no percentualmáximo de 7% de elastano;Cor: Off white;Gola: Gola gota, com umapequena abertura em formatode gota logo abaixo de umbotão.Manga: Japonesa com trêscamadas (pregas);Bordado: Brasão do CISRUCentro Sul do lado esquerdona parte frontal, com as coresinstitucionais, medindo nomínimo 7cm e 6cm de largura;Outro detalhes:Tamanho: Sob medidaindividual;Modelo: Conforme jápadronizado, imagensconstante no Anexo Único

Peça 14 370327 1,00 99,70 1.395,80
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deste Termo de referência.

04

CALÇA MASCULINA EFEMININATecido: Two way comelastano, Composição:poliéster e uma porcentagemde elastano entre 4% e 6%.Cor: Azul Marinho normal;Fechamento: Frontal comdois botões tamanho mínimode 1.5 cm de diâmetro 4 furose zíper comum na mesma cordo tecido e com tamanhocompatível com o da peça;Outro detalhes: Com bolsosfaca frontais costurados e doisbolsos traseiros costurados;Tamanho: Sob medidaindividual;Modelo: Conforme jápadronizado, imagensconstante no Anexo Únicodeste Termo de referência.

Peça 44 614124 1,20 120,00 5.280,00

05

CAMISA SOCIAL MANGACOMPRIDA UNISSEXTecido: Ibisa, composição:75% poliéster, 21% algodão e4% elastano.Cor: BegeGola: Colarinho golafrancesa, contrastante, com aparte externa na cor bege einterna na cor laranja;Manga: Comprida;Bordado: Brasão do CISRUCentro Sul do lado esquerdona parte frontal, com as coresinstitucionais, medindo nomínimo 7cm e 6cm de largura;Botões de fechamento parafechamento frontal:Fechamento: Frontal com nomínimo 07 (sete) botõestamanho mínimo de 1.0 cm dediâmetro na mesma cor dotecido e um botão lateral namanga.Punho: Contrastante, com amanga dobrada e presa porbotão deverá aparecer a parteinterna na cor laranja;Bolso do mesmo tecido naaltura do peito (lado esquerdo)Tamanho: Sob medidaindividual;Modelo: Conforme já

Peça 13 631399 1,35 135,00 1.755,00
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padronizado, imagensconstante no Anexo Únicodeste Termo de referência.

06

CAMISA (MANGA 3/4FEMININA OU CURTAMASCULINA)Tecido: Ibisa, composição:75% poliéster, 21% algodão e4% elastano.Cor: BegeGola: Colarinho golafrancesa, contrastante, com aparte externa na cor bege einterna na cor laranja;Manga: 3/4 no modelofeminino ou Curta no modelomasculino;Bordado: Brasão do CISRUCentro Sul do lado esquerdona parte frontal, com as coresinstitucionais, medindo nomínimo 7cm e 6cm de largura;Botões de fechamento parafechamento frontal: Naquantidade mínima de 07(sete), com tamanho mínimode 1cm de diâmetro e na cordo tecido;Punho: Comum na camisamanga curta e contrastante namanga 3/4, com a mangadobrada com pequena aberturae deverá aparecer a parteinterna na cor laranja;camisa manga curta combolso do lado esquerdoTamanho: Sob medidaindividual;Modelo: Conforme jápadronizado, imagensconstante no Anexo Únicodeste Termo de referência.

Peça 11 632952 1,20 119,80 1.317,80

07

CASACO MASCULINOTecido: Two way comelastano, Composição:poliéster e uma porcentagemde elastano entre 4% e 6%.Cor: Azul Marinho normal;Gola: Esporte:Manga: Comprida;Bordado: Brasão do CISRUCentro Sul do lado esquerdona parte frontal, com as coresinstitucionais, medindo nomínimo 7cm e 6cm de largura;Fechamento: Frontal com

Peça 01 614116 1,40 140,00 140,00
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zíper comum, na mesma cordo casaco e com tamanhocompatível com tamanho dapeça;Outro detalhes: Dois bolsosna parte frontal inferior, um aesquerda e outro a direita;Forro alcochoadoDois Bolsos um em cadalateral na parte inferior dapeça, estilo facaTamanho: Sob medidaindividual;Modelo: Conforme jápadronizado, imagensconstante no Anexo Únicodeste Termo de referência.

08

LENÇO DE PESCOÇOFEMININOTecido: Organza;Cor: LaranjaMedida: 70cm decomprimento e 60cm delargura.Modelo: Conforme jápadronizado, imagensconstante no Anexo Únicodeste Termo de referência.

Und. 05 235270 0,15 15,95 79,75

Valor total estimado da contratação: R$11.091,63 (Onze mil e noventa e um reais e sessenta e três centavos).
1.2. A especificação dos itens constante no CATMAT/CATSER não atende de forma integral a
necessidade do Consórcio, devendo o fornecedor se atentar ao detalhamento apresentado nesse termo
de referência para formular sua proposta.
1.3. O custo estimado total da contratação é de R$11.091,63 (Onze mil e noventa e um reais e sessenta
e três centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.
1.4. O intervalo mínimo dos lances é de 1% (um por cento) do valor estimado unitário do item, exceto
os itens com valores unitários inferiores a R$ 1,00 (um real), os quais terão um intervalo mínimo de
R$ 0,01 (um centésimo de real), conforme aposto na tabela acima.
1.5. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis meses) contados contados da data da assinatura do
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n 14.133/2021.
1.6. Do reajuste1.6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da datado orçamento estimado, em 18/05/2026.1.6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciaisserão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice Nacional de Preços ao ConsumidorAmplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência daanualidade.
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º,inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021)2.1. O CISRU Centro Sul é um consórcio público, responsável pelo gerenciamento do Serviço deAtendimento Móvel de Urgência – SAMU 192 para atendimento a toda macrorregião Centro Sul doEstado de Minas Gerais, com abrangência em 51 (cinquenta e um) municípios que compõem oConsórcio. Para o funcionamento do serviço de forma a garantir atendimento a toda macrorregião, oConsórcio conta com uma equipe de profissionais administrativos que executam suas atividades noComplexo Regulador localizado na cidade de Barbacena. A contratação visa atender a uma demandarecorrente e urgente, diante da constatação de que grande parte dos empregados públicos já não possuimais uniformes em condições adequadas de uso, tanto pela deterioração natural pelo tempo. quanto pelarotatividade de pessoal e crescimento do quadro funcional em virtude das contratações decorrentes darealização do concurso público. Em 2022, fora instituído o uniforme padronizado para os empregadospúblicos do setor administrativo do CISRU Centro Sul, conforme o Ato Administrativo nº 057/2021 doPresidente do CISRU, a fim de garantir a identidade visual do Consórcio. Considerando o tempo de usodas peças e que houve substituição de empregados públicos devido à realização de Concurso Público -edital n º 011/2024, faz-se necessária a contratação de empresa para os empregados públicos paraconfecção de uniformes sob medida que atuam no setor administrativo, com fornecimento dos insumos,em atendimento às necessidades do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência - CISRUCentro Sul.
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DOOBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º,inciso I, da Lei nº 14.133/2021)3.1. A solução como um todo abrange a contratação de empresa para confecção de uniformes sob medidapara os empregados públicos que atuam no setor administrativo, com fornecimento dos insumos, ematendimento às necessidades do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência - CISRUCentro Sul. Os requisitos da realização dos serviços abrangem o seguinte:3.1.1. O início da prestação de serviços se dará em até 07 (sete) dias após o envio da autorização de daprestação dos serviços pela coordenadora de compras, conforme os requisitos estabelecidos nesse termode referência.3.1.2. A empresa é responsável pelo deslocamento do pessoal e de todos os insumos necessários àexecução dos serviços, ou seja, para execução dos serviços a CONTRATADA se responsabilizará pelofornecimento de mão de obra e de todos os materiais necessários para execução do objeto3.1.3. A empresa vencedora deverá informar o telefone de um responsável para contato.3.1.4. Não serão aceitos atrasos injustificados na entrega do objeto licitado.
3.1.5. A Contratada será responsável por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários, despesaseventuais, despesas incidentes sobre os serviços prestados que porventura sobrevier do presente objeto,bem como pelo cumprimento rigoroso de todas as obrigações decorrentes da realização de suasatividades, das obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas ao pessoal que vier aempregar para a execução dos serviços, ora objetivados, inclusive as decorrentes de assembleias,convenções, acordos ou dissídios coletivos.
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3.1.6. Os serviços deverão ser executados de acordo com as normas técnicas aplicáveis à matéria, coma perfeição e zelo exigíveis na realização dos procedimentos objetivados pelo presente.
4. DESCRIÇÃO DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO (art. 6º, inciso XXI, alínea ‘g’)4.1. O pagamento decorrente da concretização do objeto da licitação será efetuado pelo Setor deContabilidade e Tesouraria do CISRU Centro Sul, por meio de crédito em conta corrente ou boletobancário em até dia 30 (trinta) dias após a devida comprovação da realização definitiva dos serviços nascondições exigidas e emissão da respectiva Nota Fiscal.4.2. Os pagamentos serão efetuados mediante depósito na conta corrente da CONTRATADA, atravésde ordem bancária, preferencialmente no Banco do Brasil S/A, devendo para isto ficar explicitadonúmero da agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito oumediante emissão de boleto bancário.4.3. O Consórcio irá efetuar a retenção do imposto de renda retido na fonte, nos termos da InstruçãoNormativa nº 1234/2012, da Receita Federal do Brasil, sob a aplicação da alíquota de 4,80% (quatrovírgula oitenta por cento), conforme previsto no Anexo I da IN RFB 1234/2012, editada nos termos doart. 64 da Lei Federal nº 9.430/1996, aplicado por extensão aos pagamentos realizados por esteConsórcio.4.3.1. As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser informadas nosdocumentos fiscais, bem como as hipóteses de dispensa da retenção, nos termos da IN RFB n 1234/2012.4.3.2. As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes do fornecimentode bens contratados, uma vez atestados e liquidados, mediante recolhimento aos cofres do Consórcio,nos termos do inciso I do art. 158 da Constituição Federal de 1988.
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21)5.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos:5.1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Aviso de Contratação, seus anexose sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa eperfeita execução do objeto e, ainda:5.1.1.1. Assinar o Contrato;5.1.1.2. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital ou Aviso de dispensa eletrônica, seus anexose sua proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeitaexecução do objeto;5.1.1.3. Responsabilizar-se integralmente por todos os encargos trabalhistas, tributários, entre outros,seguros, em relação ao objeto da contratação;5.1.1.4. Comparecer na sede do Consórcio, na Rodovia BR 265, nº 1501, Bairro Grogotó emBarbacena/MG, sendo a primeira visita técnica para fazer a apresentação/aprovação das amostrasdos tecidos que serão utilizados e realizar a retirada das medidas no prazo máximo de 07 (sete) diasa partir do recebimento da Autorização de Fornecimento, conforme agendamento prévio com a GerenteAdministrativa do CISRU Centro Sul. A comprovação para garantir a conformidade legal e a qualidadedos tecidos se conforme estabelecido no item 7 deste termo de referência;5.1.1.5. Apresentar uma amostra de cada peça em até 10 (sete) dias a partir da aprovação dos tecidos,para verificação da qualidade da costura e bordados;5.1.1.6. Comparecer na sede do Consórcio, para fazer a primeira prova dos uniformes no prazo máximode 30 (trinta) dias a partir da data da aprovação das amostras, conforme agendamento prévio com aGerente Administrativa do CISRU Centro Sul;
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5.1.1.6.1. A prova dos uniformes deverá ser acompanhada do(a) costureiro(a) para que todos osempregados públicos faça a experimentação e sejam anotadas as possíveis correções, levando os devolta à empresa, evitando dessa forma, que haja qualquer desajuste na hora do uso.5.1.1.7. Entregar os uniformes finalizados na sede do CISRU Centro Sul, de segunda a sexta-feiraentre 8h e 16h, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da data da primeira prova;5.1.1.7.1. Todos uniformes deverão ser entregues individualizados e identificados, devidamentepassados a ferro, com o nome do servidor, de acordo com as medidas previamente coletadas.5.1.1.7.2. Os uniformes deverão estar acompanhados da respectiva nota fiscal, devendo ser observadaa retenção do imposto de renda retido na fonte sobre a taxa de administração, nos termos da InstruçãoNormativa nº 1234/2012, da Receita Federal do Brasil, sob a aplicação da alíquota de 4,80% (umvírgula oitenta por cento) conforme previsto no Anexo I da IN RFB 1234/2012, editada nos termosdo art. 64 da Lei Federal nº 9.430/1996, aplicado por extensão aos pagamentos realizados por esteConsórcio.5.1.1.8. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelaCONTRATANTE, referentes à entrega dos itens e ao cumprimento das demais obrigações assumidasneste;5.1.1.9. Responsabilizar-se integralmente pelos itens fornecidos, nos termos da legislação vigente;5.1.1.10. Designar por escrito, no ato da assinatura do contrato, preposto(s) que tenham poderes pararesolução de possíveis ocorrências durante a execução deste;5.1.1.11. Ressarcir ao Consórcio ou terceiros, por prejuízos suportados, em razão de ação ou omissãovoluntária, negligência, imprudência ou imperícia de seus empregados, durante a execução ou emrazão dos bens aqui objetivados;5.1.1.12. Responder por todo e qualquer dano que venha a ser causado por seus prepostos àAdministração ou à terceiros, durante o fornecimento dos itens podendo ser descontado do pagamentoa ser efetuado o valor do prejuízo apurado.5.1.1.13. Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificaçãotécnica exigidas na contratação, mediante a entrega de nova documentação, sempre que aquela estivervencida, sob pena de suspensão de pagamento.5.1.1.14. Em caso de irregularidade não sanada pela contratada, a Administração, por meio de seurepresentante, reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à autoridade competente para quesejam tomadas as providências legais pertinentes.5.1.1.15. Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações expressamente previstas no Avisode Contratação e seus anexos, no instrumento de contratação e de outras decorrentes da natureza dosserviços prestados;5.1.1.16. Zelar e garantir a boa qualidade do fornecimento dos itens, em consonância com osparâmetros de qualidade fixados e exigidos pelas normas técnicas pertinentes, expedidas pelo PoderPúblico;5.1.1.17. Observar o dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda informação, dados pessoaise/ou base de dados a que tenham acesso, em virtude da execução da realização do presente processo,conforme exigências da Lei nº 13.709/2018, suas alterações.5.2. Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133/2021):5.2.1. Na presente contratação não foi adotada a indicação de marcas referenciais.5.3. Da exigência de amostra:5.3.1.Na presente contratação não foi adotada a apresentação de amostras na fase de julgamento,sendo esta exigida na fase da execução contratual.5.4. Da subcontratação5.4.1. 3.1. Não será permitida a subcontratação do objeto contratual, conforme justificativas a seguir:
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· Natureza do Objeto: Considerando que tratam-se de peças padronizadas a entrega deve serrealizada diretamente pelo contratado, garantindo a conformidade com os requisitos estabelecidos peloConsórcio.
· Responsabilidade Técnica e Contratual: A vedação à subcontratação assegura que aresponsabilidade pela qualidade, entrega e conformidade das peças recaia exclusivamente sobre ofornecedor contratado, facilitando a fiscalização e o controle pelo Consórcio.
· Riscos Associados: Permitir a subcontratação poderia introduzir riscos adicionais, como atrasosna entrega, divergências na qualidade dos uniformes e dificuldades na responsabilização por eventuaisfalhas, o que comprometeria a eficiência e a eficácia da contratação.
· Previsão Legal: Conforme o artigo 122 da Lei nº 14.133/2021, a subcontratação pode seradmitida até o limite autorizado pela Administração. No entanto, para o fornecimento de uniformes érecomendável a vedação da subcontratação para assegurar a qualidade e a responsabilidade direta docontratado.
· Eficiência Administrativa: A proibição da subcontratação contribui para a simplificação dosprocessos administrativos, evitando a necessidade de avaliar e aprovar subcontratados, além de reduzira complexidade na gestão e fiscalização do contrato.5.5. Da garantia5.5.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21,devido ao baixo valor da contratação, tal exigência poderia onerar os interessados e diminuir aconcorrência.
6. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, daLei nº 14.133/2021).6.1.Os serviços deverão ser executados de acordo com as normas técnicas aplicáveis à matéria, com aperfeição e zelo exigíveis , conforme as demandas do CISRU Centro Sul.6.2. O prazo para a execução dos serviços será de acordo com o estabelecido no item 7 deste termo dereferência.6.2.1. Caso não seja possível a execução nas datas estipuladas, a empresa deverá comunicar as razõesrespectivas com pelo menos com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que qualquer pleito deprorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.6.3. Para execução dos serviços a contratada deverá comparecer na sede do Complexo Reguladore naRodovia BR-265, Nº 1.501, Bairro Grogotó - Barbacena/MG - CEP 36.202-630, sendo o nº de visitastécnicas o determinado no item 7 deste termo de referência.6.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 10 (dez) dias úteis, pelaresponsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, Sra. Mercês Ribeiro Santiago, para efeitode posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo deReferência e na proposta.6.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazofixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento doprazo.
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6.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com asespecificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazomáximo de 3(três) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo daaplicação das penalidades.6.6. Os serviços serão recebidos definitivamente após a verificação da qualidade e consequenteliquidação da despesa.6.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pelasegurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
7. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA7.1. A demanda do CISRU Centro Sul tem como base a seguinte característica: Contratação deempresa para confecção de uniformes sob medida para os empregados públicos que atuam no setoradministrativo, com fornecimento dos insumos, em atendimento às necessidades do ConsórcioIntermunicipal de Saúde da Rede de Urgência - CISRU Centro Sul, nas quantidades e especificaçõesdescritas na tabela constante no subitem 1.1. deste termo de referência.7.1.1. A contratada deverá comparecer na sede do Consórcio, na Rodovia BR 265, nº 1501, BairroGrogotó em Barbacena/MG, sendo a primeira visita técnica para fazer a apresentação/aprovaçãodas amostras dos tecidos que serão utilizados e realizar a retirada das medidas no prazo máximode 07 (sete) dias a partir do recebimento da Autorização de Fornecimento, conforme agendamentoprévio com a Gerente Administrativa do CISRU Centro Sul. A comprovação para garantir aconformidade legal e a qualidade dos tecidos se conforme estabelecido no item 7 deste termo dereferência;7.1.1.1. A empresa deverá no ato da apresentação das amostras dos tecidos fazer a comprovação paragarantir a conformidade legal e a qualidade do produto, através da Etiqueta de composição ou notasfiscais ou fichas técnicas ou laudos laboratoriais.a) Etiqueta de Composição e Conservação - É o documento primário fixado permanentementena peça. Segundo o Portal Gov.br - Produtos Têxteis e as normas técnicas ABNT, a etiqueta deveconter:·Nome do fabricante ou marca e CNPJ.·País de origem.·Composição das fibras (ex: 100% Algodão, 65% Poliéster / 35% Viscose).·Cuidados para conservação (símbolos ou texto).b) Nota fiscal: A nota fiscal emitida pelo fornecedor de tecidos é um documento comerciallegal que deve conter a descrição detalhada do material comprado, incluindo sua composição. Servecomo prova de que o material adquirido corresponde ao que está sendo anunciado ou vendido.c) Ficha Técnica do Produto - A ficha técnica de tecidos é um documento detalhado que detalhaa estrutura do tecido, incluindo:·Nome comercial (ex: Tricoline).·Estrutura/Ligamento.·Composição percentual detalhada.·Gramatura e largura.d) Laudo Técnico (Laudo de Laboratório) - Laudo emitido por laboratório credenciado peloINMETRO. O laudo realiza análises químicas ou microscópicas para confirmar a porcentagem exatade fibras, garantindo a veracidade das informações na etiqueta.7.1.1.1.1. Caso haja necessidade poderá ser solicitado mais de um documento citado paracomprovação.
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7.1.1.1.2. Caso a amostra do tecido não seja aprovada o prazo poderá ser prorrogado, medianteautorização do fiscal do contrato e deveráser realizada nova apresentação das amostras no prazo máximo de 04 (quatro) dias a contar da data daautorização.7.1.1.2. A contratada deverá comparecer na sede do Consórcio, sendo esta visita técnica paraapresentar uma amostra de cada peça em até 10 (sete) dias a partir da aprovação dos tecidos, paraverificação da qualidade da costura e bordados;7.1.1.3. A contratada deverá comparecer na sede do Consórcio para fazer a primeira prova dos uniformesno prazo máximo de 30 (trinta) dias a partir da data da aprovação das amostras, conforme agendamentoprévio com a Gerente Administrativa do CISRU Centro Sul;7.1.1.3.1. A prova dos uniformes deverá ser acompanhada do(a) costureiro(a) para que todos osfuncionários faça a experimentação e sejam anotadas as possíveis correções, levando os de volta àempresa, evitando dessa forma, que haja qualquer desajuste na hora do uso.7.1.1.4. Entregar os uniformes finalizados na sede do CISRU Centro Sul, de segunda a sexta-feira entre8h e 16h, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da data da primeira prova;7.1.1.4.1. Todos uniformes deverão ser entregues individualizados e identificados, devidamentepassados a ferro, com o nome do servidor, de acordo com as medidas previamente coletadas.7.1.1.4.2. Os uniformes deverão estar acompanhados da respectiva nota fiscal, devendo ser observadaa retenção do imposto de renda retido na fonte sobre a taxa de administração, nos termos da InstruçãoNormativa nº 1234/2012, da Receita Federal do Brasil, sob a aplicação da alíquota de 4,80% (um vírgulaoitenta por cento) conforme previsto no Anexo I da IN RFB 1234/2012, editada nos termos do art. 64da Lei Federal nº 9.430/1996, aplicado por extensão aos pagamentos realizados por este Consórcio.
8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21)8.1. O objeto contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadase as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçãototal ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma deexecução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstânciasmediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).8.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, Sra. MercêsRibeiro Santiago, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).8.3.1. A fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução docontrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).8.3.2. A fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidasconvenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº14.133/2021, art. 117, §2º).8.4. A contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas,no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçõesresultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).8.5. A contratada será responsável pelos danos causados diretamente ao Consórcio ou a terceiros emrazão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou oacompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).
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8.6. Somente a contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais ecomerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).8.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais nãotransferirá ao Consórcio a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto docontrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).8.7. As comunicações entre o Consórcio e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre queo ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica paraesse fim.8.8. O Consórcio poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devamser cumpridas de imediato.8.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa juntoao SICAF.
8.9.1. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federaise à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa deDébitos Trabalhistas (CNDT) e prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sededo fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, caso esses documentosnão estejam regularizados no SICAF.
9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DOSISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº14.133/2021)9.1. O fornecedor/prestador será selecionado por meio da realização de procedimento de pregãoeletrônico, com fundamento na hipótese do art. 28, inciso I c/c art. 78, inciso IV, da Lei n.º14.133/2021.9.2. Previamente à celebração do contrato, o Consórcio verificará o eventual descumprimento dascondições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante aconsulta a cadastros informativos oficiais, tais como:a) SICAF;b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geralda União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido peloConselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).9.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sóciomajoritário, por força do artigo 12 da Lei n 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostasao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com oPoder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.9.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências ImpeditivasIndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas noRelatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.9.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimentosimilares, dentre outros.9.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa decontratação.
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9.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meiodo SICAF, nos documentos por ele abrangidos.9.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ouencaminhar, quando solicitado pelo Consórcio, a respectiva documentação atualizada.9.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueleslegalmente permitidos.9.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se ofornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados decapacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.9.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números dedocumentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização dorecolhimento dessas contribuições.9.12. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação:9.12.1. Habilitação Jurídica:9.12.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenhavalidade para fins de identificação em todo o território nacional;9.12.1.2.Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da JuntaComercial da respectiva sede;9.12.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de MicroempreendedorIndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítiowww.portaldoempreendedor.gov.br;9.12.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada comoempresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto oucontrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectivasede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;9.12.1.5 Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de autorização parafuncionamento no Brasil;9.12.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do localde sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;9.12.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constitutivoda filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civildas Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz;9.12.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que oaprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicasda respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.9.12.1.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou daconsolidação respectiva.9.12.2. Habilitações fiscal, social e trabalhista:9.12.2.1. prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); ou9.12.2.2. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
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9.12.2.3. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidãoexpedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativada União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termosda Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e daProcuradora-Geral da Fazenda Nacional.9.12.2.4. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);9.12.2.5. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ouinsalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,nos termos do artigo 7 , XXXIII, da Constituição;9.12.2.6. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante aapresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A daConsolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.9.12.2.7. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao domicílioou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;9.12.2.7.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir osbenefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estarádispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.9.12.2.8. prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede dofornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;9.12.2.8.1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados
ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma
da respectiva legislação de regência.
9.12.3. Qualificação Econômica – Financeira
9.12.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;
9.12.4. Qualificação Técnica
9.12.4.1. Comprovação de aptidão para a prestação de serviços, em características compatíveis com
o objeto desta contratação, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas
de direito público ou privado.
9.12.4..2. Caso solicitado, o prestador de serviços disponibilizará todas as informações necessárias à
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados
os serviços.
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicosconsignados na programação orçamentária do CISRU Centro Sul, atendida pela seguinte dotação:Entidade: 01- Cisru Centro SulUnidade: 01 –Contrato de Rateio
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Sub-Unidade:00 – Contrato de RateioFunção: 10 - SaúdeSub Função:302- Assistência Hospitalar e AmbulatorialProj./Atividade: 2.0003 - Gestão do Consórcio – Contrato de RateioPrograma: 001 - Rede de Urgência e EmergênciaCategoria:3 - Despesas CorrentesNatureza de Despesa: 3.3 - Outras Despesas CorrentesModalidade: 3.3.90 - Aplicações DiretasElemento: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros de Pessoa JurídicaSubElemento: 3.3.90.39.54 – Confecção de Uniformes

Barbacena/MG, 02 de junho de 2026.

Mercês Ribeiro SantiagoGerente Administrativado CISRU Centro Sul
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ANEXO ÚNICO DO TERMO DE REFERÊNCIA - IMAGENS

ITEM 01 - BLAZER FEMININO
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ITEM 02 - BLUSA FECHADA COM ZÍPER LATERAL



CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIACNPJ 11.938.399/0001-72Rodovia BR-265, Nº 1.501, Bairro Grogotó - Barbacena/MG - CEP 36.202-630gerenciaadministrativa@cisru.saude.mg.gov.brFone: PABX (32) 3339-5550 / FAX: (32) 3332-5377

ITEM 03 - BLUSA OFF WHITE FEMININA
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ITEM 04 - CALÇA MASCULINA E FEMININA
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ITEM 05 - CAMISA SOCIAL MANGA COMPRIDA UNISSEX
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ITEM 06 - CAMISA(MANGA 3/4 FEMININA OU CURTA MASCULINA)
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ITEM 06 - CAMISA(MANGA CURTA MASCULINA)
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ITEM 07 - CASACO MASCULINO
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ITEM 08 - LENÇO DE PESCOÇO FEMININO

Barbacena, 02 de junho de 2026.
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MINUTA DE TERMO DE CONTRATO – (LEI Nº 14.133/21)
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../....,
QUE ENTRE SI CELEBRAM O CISRU CENTRO
SUL E A
EMPRESA .............................................................
PARA CONFECÇÃO DE UNIFORMES SOB
MEDIDA

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIA
CENTRO SUL – CISRU CENTRO SUL, localizado na Rodovia BR-265, nº 1.501, Bairro Grogotó,
CEP 36.202-630, em Barbacena - MG, inscrito no CNPJ sob o nº 11.938.399/0001-72, neste ato
representado pelo seu Presidente, Sr. Carlos Augusto Soares do Nascimento, a seguir denominado
CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................,
sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designado CONTRATADA,
neste ato representada por .................................. (nome e função na contratada), conforme atos
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no
Processo nº 026/2026 – Dispensa Eletrônica nº 005/2026 e em observância às disposições da Lei nº
14.133, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, , mediante as cláusulas e condições
a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para confecção de uniformes sob
medida para os empregados públicos que atuam no setor administrativo, com fornecimento dos
insumos, em atendimento às necessidades do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de
Urgência - CISRU Centro Sul, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:

LOTE ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO* UNI-DADE QUANTIDADE VALORUNITÁRIO (R$)
VALORTOTAL(R$)

01 BLAZER FEMININO Peça 04

02 BLUSA FECHADA COMZÍPER LATERAL Peça 06

mailto:assessorjuridico@cisru.saude.mg.gov.br
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03 BLUSA OFF WHITE Peça 14
04 CALÇA MASCULINA EFEMININA Peça 44

05 CAMISA SOCIAL MANGACOMPRIDA UNISSEX Peça 13

06 CAMISA (MANGA 3/4FEMININA OU CURTAMASCULINA) Peça 11

07 CASACO MASCULINO Peça 01
08 LENÇO DE PESCOÇOFEMININO Und. 05

Valor total: R$ ( ).
Especificação*: Conforme estabelecido no termo de referência – Anexo I do Aviso de Contratação direta nº 001/2026, nojulgamento e na proposta comercial da empresa.

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;
1.3.2. O Aviso de contratação direta nº 001/2026;
1.3.3. A Proposta da Contratada;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados da assinatura do contrato, na
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
(art. 92, IV, VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de
conclusão, entrega observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a
este Contrato.
4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será permitida a subcontratação do objeto contratual, conforme justificativas a seguir:

mailto:assessorjuridico@cisru.saude.mg.gov.br
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· Natureza do Objeto: Considerando que tratam-se de peças padronizadas a entrega deveser realizada diretamente pelo contratado, garantindo a conformidade com os requisitosestabelecidos pelo Consórcio.
· Responsabilidade Técnica e Contratual: A vedação à subcontratação assegura que aresponsabilidade pela qualidade, entrega e conformidade das peças recaia exclusivamentesobre o fornecedor contratado, facilitando a fiscalização e o controle pelo Consórcio.
· Riscos Associados: Permitir a subcontratação poderia introduzir riscos adicionais, comoatrasos na entrega, divergências na qualidade dos uniformes e dificuldades naresponsabilização por eventuais falhas, o que comprometeria a eficiência e a eficácia dacontratação.
· Previsão Legal: Conforme o artigo 122 da Lei nº 14.133/2021, a subcontratação pode seradmitida até o limite autorizado pela Administração. No entanto, para o fornecimento deuniformes é recomendável a vedação da subcontratação para assegurar a qualidade e aresponsabilidade direta do contratado.
· Eficiência Administrativa: A proibição da subcontratação contribui para a simplificaçãodos processos administrativos, evitando a necessidade de avaliar e aprovar subcontratados,além de reduzir a complexidade na gestão e fiscalização do contrato.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
5.1. PREÇO

5.1.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....), conforme valore(s) unitário(s)
disposto(s) na tabela constante no subitem 1.2. deste termo.
5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à
contratada dependerão dos quantitativos efetivamente prestados.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO
5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pela contratada.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO
5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o Consórcio atestar
a execução do objeto do contrato.
5.3.3. No caso de atraso no pagamento ocasionada pelo Contratante, os valores devidos ao
contratada serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a
data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo (IPCA) de correção monetária.
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5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.4.1. O pagamento será efetuado após a entrega definitiva dos uniformes, acompanhado da
Nota Fiscal, devidamente atestada a execução pelo fiscal e pelo gestor do contrato, conforme
o disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.
5.4.2. Quando houver entrega dos uniformes em desacordo com as especificações do edital
ou deste instrumento, o fiscal ou o gestor efetuarão a glosa total ou parcial do objeto
comunicando a empresa para que regularize a entrega ou emita a nota fiscal com o valor exato
dimensionado.
5.4.3. O setor competente por verificar o(s) veículo(s), bem como o para proceder o
pagamento, deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos
necessários e essenciais do documento, tais como:

a) a data da emissão;
b) os dados do contrato e do contratante;
c) o período respectivo de execução do contrato;
d) o valor a pagar; e
e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as
medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;
5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, o Consórcio deverá
realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do
Consórcio, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.

5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério do contratante.
5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.
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5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
contratada a ampla defesa.
5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto
ao SICAF.
5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.4.12. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V)
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado, em 18/05/2026.
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da Contratada, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará à
Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a
ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento ou termo aditivo.
7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
7.1. São obrigações do Contratante:
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7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com
o contrato e seus anexos;
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
7.1.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas na
execução do ambiente, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela
Contratada;
7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
7.1.6. Aplicar à Contratada sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
7.1.7. Cientificar o setor de representação judicial do Consórcio para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela Contratada;
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, o Consórcio terá o prazo de 10 (dez) dias
para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

7.2. O Consórcio não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
7.3. Observar o dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda informação, dados pessoais
e/ou base de dados a que tenham acesso, em virtude da execução da realização do presente processo
licitatório, conforme exigências da Lei nº 13.709/2018, suas alterações e regulamentações
posteriores, durante todo o cumprimento do objeto descrito no referido edital.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII)
8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.1.1. Assinar o Contrato;
8.1.2. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital ou Aviso de dispensa eletrônica, seus
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execução do objeto;
8.1.3. Responsabilizar-se integralmente por todos os encargos trabalhistas, tributários, entre
outros, seguros, em relação ao objeto da contratação;
8.1.4. Comparecer na sede do Consórcio, na Rodovia BR 265, nº 1501, Bairro Grogotó em
Barbacena/MG, sendo a primeira visita técnica para fazer a apresentação/aprovação das
amostras dos tecidos que serão utilizados e realizar a retirada das medidas no prazo máximo
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de 07 (sete) dias a partir do recebimento da Autorização de Fornecimento, conforme
agendamento prévio com a Gerente Administrativa do CISRU Centro Sul. A comprovação
para garantir a conformidade legal e a qualidade dos tecidos se conforme estabelecido no item
7 do termo de referência;
8.1.5. Apresentar uma amostra de cada peça em até 10 (sete) dias a partir da aprovação dos
tecidos, para verificação da qualidade da costura e bordados;
8.1.6. Comparecer na sede do Consórcio, para fazer a primeira prova dos uniformes no prazo
máximo de 30 (trinta) dias a partir da data da aprovação das amostras, conforme agendamento
prévio com a Gerente Administrativa do CISRU Centro Sul;

8.1.6.1. A prova dos uniformes deverá ser acompanhada do(a) costureiro(a) para que todos
os empregados públicos faça a experimentação e sejam anotadas as possíveis correções,
levando os de volta à empresa, evitando dessa forma, que haja qualquer desajuste na hora
do uso.

8.1.7. Entregar os uniformes finalizados na sede do CISRU Centro Sul, de segunda a sexta-
feira entre 8h e 16h, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da data da primeira prova;

8.1.7.1. Todos uniformes deverão ser entregues individualizados e identificados,
devidamente passados a ferro, com o nome do servidor, de acordo com as medidas
previamente coletadas.
8.1.7.2. Os uniformes deverão estar acompanhados da respectiva nota fiscal, devendo ser
observada a retenção do imposto de renda retido na fonte sobre a taxa de administração, nos
termos da Instrução Normativa nº 1234/2012, da Receita Federal do Brasil, sob a aplicação
da alíquota de 4,80% (um vírgula oitenta por cento) conforme previsto no Anexo I da IN
RFB 1234/2012, editada nos termos do art. 64 da Lei Federal nº 9.430/1996, aplicado por
extensão aos pagamentos realizados por este Consórcio.

8.1.8. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas
pela CONTRATANTE, referentes à entrega dos itens e ao cumprimento das demais obrigações
assumidas neste;
8.1.9. Responsabilizar-se integralmente pelos itens fornecidos, nos termos da legislação
vigente;
8.1.10. Designar por escrito, no ato da assinatura do contrato, preposto(s) que tenham poderes
para resolução de possíveis ocorrências durante a execução deste;
8.1.11. Ressarcir ao Consórcio ou terceiros, por prejuízos suportados, em razão de ação ou
omissão voluntária, negligência, imprudência ou imperícia de seus empregados, durante a
execução ou em razão dos bens aqui objetivados;
8.1.12. Responder por todo e qualquer dano que venha a ser causado por seus prepostos à
Administração ou à terceiros, durante o fornecimento dos itens podendo ser descontado do
pagamento a ser efetuado o valor do prejuízo apurado.
8.1.13. Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação técnica exigidas na contratação, mediante a entrega de nova documentação,
sempre que aquela estiver vencida, sob pena de suspensão de pagamento.
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8.1.14. Em caso de irregularidade não sanada pela contratada, a Administração, por meio de
seu representante, reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à autoridade competente
para que sejam tomadas as providências legais pertinentes.
8.1.15. Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações expressamente previstas no
Aviso de Contratação e seus anexos, no instrumento de contratação e de outras decorrentes da
natureza dos serviços prestados;
8.1.16. Zelar e garantir a boa qualidade do fornecimento dos itens, em consonância com os
parâmetros de qualidade fixados e exigidos pelas normas técnicas pertinentes, expedidas pelo
Poder Público;
8.1.17. Observar o dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda informação, dados
pessoais e/ou base de dados a que tenham acesso, em virtude da execução da realização do
presente processo, conforme exigências da Lei nº 13.709/2018, suas alterações.

9. CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução considerando que tal exigência poderia
onerar os licitantes e reduzir a competitividade do certame.
10. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a Contratada que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao Consórcio ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
m) descumprir cláusulas contratuais.

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:
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i) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas
b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da
Lei)

iv) Multa:
a) moratória em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida

no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
a.1) Para as infrações previstas nas alíneas a, b e c, a multa será de 0,5% a 15% do
valor do contrato licitado.
a.2) Para as infrações previstas nas alíneas d, e, f, g, h, i, j, k, l e m, a multa será de
15% a 30% do valor do contrato licitado.
a.3) O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o Consórcio a promover a rescisão
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

b) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º)
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7º).

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).
10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
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b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)
10.8. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).
10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)
10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender
que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
11.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde
que haja a notificação da contratada pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois)
meses de antecedência desse dia.
11.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2
(dois) meses da data da comunicação.

11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
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11.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.3.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados na Programação Orçamentária do Consórcio deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

Entidade: 01- Cisru Centro Sul
Unidade: 01 –Contrato de Rateio
Sub-Unidade:00 – Contrato de Rateio
Função: 10 - Saúde
Sub Função:302- Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Proj./Atividade: 2.0003 - Gestão do Consórcio – Contrato de Rateio
Programa: 001 - Rede de Urgência e Emergência
Categoria:3 - Despesas Correntes
Natureza de Despesa: 3.3 - Outras Despesas Correntes
Modalidade: 3.3.90 - Aplicações Diretas
Elemento: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica
SubElemento: 3.3.90.39.54 – Confecção de Uniformes

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.
14.2. A Contratada é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
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14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições
previstas na Lei nº 14.133/21.
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO (art. 92, §1º)
16.1. É eleito o Foro da Comarca de Barbacena para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da
Lei nº 14.133/21.

Barbacena, data da assinatura eletrônica.

CISRU Centro SulCNPJ: 11.938.399/0001-72(Contratante)
........................................................CNPJ Nº: .............................(Contratada)Nome:

Cargo:
Carlos Augusto Soares doNascimentoPresidente do CISRU Centro Sul

Nome:
Cargo:

______________________
______________________

Testemunha 1 Testemunha 2
Ass.:
Nome:

______________________
______________________

Ass.:
Nome:

______________________
______________________
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